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Apresento a V.Exa., nos termos do Artigos. 170 e 171 e seu paréagrafo unico (Dos pedidos
de Providéncia) do Regimento Interno desta Casa Legislativa, o presente pedido de

providéncia, direcionado ao Secretario de Financas e Planejamento da Prefeitura de ltabuna,
Sr. Paulo César Fontes Matos, para que seja viabilizado um REFIS (Programa de

Recuperacé@o Fiscal),para o municipio de Itabuna.

Justificativa: Busca-se, com esse pedido de providéncia, promover a regularizagcdo dos
creditos da Prefeitura de Itabuna, decorrentes de débitos, tanto de pessoas juridicas, como
de pessoas fisicas, relativos a tributos, contribuicbes e assemelhados, inscritos ou néo na
divida ativa do Municipio, divididas em nimero de prestagfes que alcance um maior nimero
de municipes. Com essa atitude espera-se incrementar receitas, ja que a fala dos técnicos
que tém vindo até nossa Casa legislativa, aponta para arrecadagdes proprias baixas, o que
inviabiliza investimentos na Cidade, principalmente, na infraestrutura das ruas, pragas,
quadras esportivas, acdo social, educacao, satide, cultura, segurancga etc.

Atenciosamente

Prof. Josué de Souza Branddo Jgqior (Junior Brandéo)
Vereador — Partido dos Trabalhadores




